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FA BIO  M A RCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  

L o ren a , n o  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  Lei,

C o n s id e r a n d o  q u e  é d ev er do  A d m in is tra d o r  

P ú b lico  a p u r a r  o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c ap u L 4, d a  

C o n s ti tu iç ã o  d a  R ep u b lica  F e d e ra tiv a  do  B rasil.

RESO LV E:

D ETER M IN A R , a  a b e r tu r a  d e  P R O C E S S O  

A D M IN ISTRA TIV O  D ISC IPLIN A R  c o n tra  o se rv id o r THALES CORRÊA 

D E CASTRO, d ia n te  d a s  d e n ú n c ia s  de  ir r e g u la r id a d e s  n o  co n tro le  de 

f re q ü ê n c ia  do re fe rid o  serv id o r. S e g u n d o  c o n s ta , o se rv id o r te r ia  la n ç a d o  

n o  livro de  p o n to  d a ta s  e h o rá r io s  em  q u e  n ã o  tr a b a lh o u  e fe tiv am en te , a  

fim  de  o b te r  p rove ito  co m  o re c e b im e n to  de  h o ra s  e x tra s  e a d ic io n a is  a  

q u e  n ã o  faz ia  ju s .  C o n s ta  a in d a , q u e  a o  s e r  c o n s ta ta d o  o fa to , o b o m b e iro  

r a s u r o u  o livro de p o n to . D ia n te  do  e x p o sto , o se rv id o r o co rrid o  te r ia  

in frin g id o  o s  a r tig o s  199, XIV, a rtig o  2 0 0 , XI, XVI, a rtig o  201  e a rtig o  2 0 2 , 

c a p u t ,  a m b o s  d a  Lei C o m p le m e n ta r  5 9 /0 8 :

“Artigo 199 - São deveres do servidor (a) além  dos que lhe 
cabem  em virtude do desem penho de seu  cargo e dos que 
decorrem, em geral, de su a  condição de servidor (a) público:

( . . . )

XIV -  m anter observância 
regulam entares;

( ■ ■ ■ )

a s norm as legais

Artigo 200 - São pro ib idas ao funcionário(a) toda ação ou 
om issão capaz  de comprometer a  d ign idade e o decoro d a  
função  pública, fe rir  a  disciplina e a  hierarquia, p rejud icar a




